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REGULAMENTO 

 “1º Passeio BTT da Associação de Socorros da freguesia de Turcifal”  

 

Tipo de evento: Passeio BTT   

Data do evento: 10/06/2016 

Entidade responsável: Associação de Socorros da Freguesia de Turcifal 

Objectivo: Este evento tem como objectivo dar a conhecer a freguesia de Turcifal e 

promover o bem-estar da população através da prática do desporto, servindo também 

para angariar fundos para a aquisição de uma viatura de transporte de doentes. 

 

Artº 1 — PASSEIO 

Esta é um passeio de bicicleta, na distância de 14 Km com guias da associação e outro 

passeio marcado de 30Km, abertos a todos os participantes sem limitações físicas, a 

qual se regerá pelo presente Regulamento Técnico e por toda e qualquer outra 

regulamentação ou interpretação publicada pela organização como adenda ao presente 

regulamento e publicada até 3 dias antes da data de início da actividade. 

Artº 2 — PARTICIPANTES 

a) Este passeio está aberto à participação de todos os indivíduos, de ambos os sexos, 

maiores de 16 anos, não sendo necessária licença desportiva da Federação Portuguesa 

de Ciclismo. Os participantes com idade inferior a 18 anos só poderão participar após a 

apresentação de um termo de responsabilidade, assinado pelo encarregado de educação, 

no secretariado da organização.  

b) A inscrição e participação de qualquer atleta neste evento pressupõem que se 

encontra nas devidas condições de saúde, pelo que quaisquer incidentes neste âmbito 

são da sua única e exclusiva responsabilidade, declinando a A.S.F.Turcifal quaisquer 

responsabilidades.  
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Artº 3 — INSCRIÇÕES 

a) As inscrições podem ser feitas através do site.............................. ou no dia do evento 

a partir das 7:30h até ás 09:00h.  

b) O valor da inscrição de 6 euros para o passeio e mais 8 euros para quem pretender 

almoço.  

c) Todos os participantes devem preencher a ficha de inscrição online / Termo de 

Responsabilidade.  

d) A inscrição garante seguro para o participante durante o evento.  

Artº 4 — JURISDIÇÃO 

a) Todas as dúvidas sobre a interpretação e casos omissos deste regulamento e demais 

casos relacionados com o passeio, serão analisadas e decididas pela A.S.F.Turcifal.  

b) Nenhuma responsabilidade poderá ser imputada a A.S.F.Turcifal, por eventuais 

prejuízos, que uma decisão deste tipo possa advir.  

c) A inscrição, o seu pagamento e formalização no secretariado garantem a integral 

aceitação, sem reservas, do presente regulamento.  

Artº 5 — IDENTIFICAÇÃO 

a) Aos participantes que se inscrevam no evento 1º Passeio BTT A.S.F.Turcifal ser-

lhes-á atribuído um dorsal;  

b) Os participantes obrigam-se a fixar o dorsal na parte dianteira da bicicleta, nos locais 

e moldes indicados, o qual deve estar sempre visível enquanto os participantes 

estiverem em passeio;  

Artº 6 — PUBLICIDADE E IMAGEM 

a) Os participantes são livres de captar imagens e vídeo do evento;  

b) Os participantes podem fixar no seu vestuário pessoal, na bicicleta e capacete, 

qualquer inscrição publicitária de marcas, produtos e empresas;  
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c) A organização do evento reserva-se o direito de utilizar livremente em todos os países 

e sob todas as formas, a participação dos atletas. O evento poderá ser gravado em vídeo 

e/ou fotografado pela organização e jornalistas para posterior aproveitamento 

publicitário. Os participantes não poderão colocar reservas quanto à utilização da sua 

imagem.  

Artº 7 — COMPORTAMENTO 

a) Os participantes que seguem montados na bicicleta terão precedência sobre atletas 

que levem a bicicleta a mão, os participantes que não sigam montados na bicicleta 

deverão deslocar-se junto à berma do caminho.  

b) Os participantes que se preparem para ultrapassar outro atleta deverão dar indicação 

vocal da sua passagem (esquerda ou direita), o participante que ultrapassa deverá ter os 

cuidados necessários para não provocar acidentes.  

c) O percurso é aberto ao trânsito, pelo qual todos devem respeitar as suas regras.  

d) Os participantes em estrada devem sempre circular em fila, junto a berma da estrada.  

Artº 8 — EQUIPAMENTO 

É obrigatório o uso de capacete, homologado para a prática de ciclismo e colocado 

correctamente.  

Artº 9 — PERCURSO 

No passeio marcado o andamento é livre. No passeio familiar é guiado não havendo 

marcações no terreno. Todos os participantes devem seguir os guias que estão 

identificados os quais indicaram o caminho. Os participantes nunca deveram ultrapassar 

o Guia que se apresta no início do passeio. No percurso existiram diversos elementos da 

organização que darão apoio e acompanhamento a todos os participantes. O evento 

estará também aberto ao movimento de outros veículos, pelo que todos os participantes 

deverão respeitar as regras de trânsito.  

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

LOCALIZAÇÃO  
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Associação de Socorros da Freguesia do Turcifal. 

Alto de Santo Amaro-Casal da Rocha 

2565-785 Turcifal -Torres Vedras  

HORÁRIOS  

Secretariado — Das 07:30 horas às 9:00 horas do dia 10 de Junho de 2016.  

Briefing — 09:00 horas  

Partida 30Km — 09:10 horas  

Partida 14Km — 09:20 horas  

Chegada prevista – 12:00 horas  

ABASTECIMENTO  

A organização fornecerá um abastecimento.  

ASSISTÊNCIA  

Haverá ponto de assistência técnica durante o percurso.  

SEGURANÇA  

Os participantes são responsáveis pelos seus actos e conduta.  

 

O evento tem seguro para os participantes, da responsabilidade da 

entidade................................., agente ................................... com a apólice 

nº........................ 

 

07 de Maio de 2015 


